
INDICAÇÃO Nº 
1194
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Secretaria de Educação do Estado os estudos técnicos necessários para o rápido início do “Programa Creche-Escola” no Município de Itapevi/SP

JUSTIFICATIVA

O Programa Creche-Escola é desenvolvido em colaboração entre o Estado e o Município e objetiva auxiliar os municípios a aumentar o número de vagas na Educação Infantil paulista.

 Por meio de investimentos, bem como a transferência de recursos são realizadas construções, reformas, ampliações e aquisições de equipamentos exclusivamente para obras permanentes e destinas a Educação Infantil.
A base de uma boa educação tem seus princípios inseridos na Educação Infantil, por meio de uma formação de qualidade no início da preparação estudantil é que se formam jovens e adultos qualificados.

O investimento em Programas educacionais como o que trata essa pasta é de vital importância para todos os municípios que são contemplados. Em Itapevi, o número de crianças fora da escola ainda é alarmante, a falta de vagas nas creches são apontadas como as principais causas dessa demanda. 

Itapevi já firmou convênio do Programa Creche-Escola em parceria com a Secretaria de Educação Estadual e precisa dos investimentos necessários para ampliação e execução de toda demanda.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para determinar, com urgência, junto a Secretaria de Educação do Estado a realização dos estudos técnicos necessários para o rápido início no Município de Itapevi do “Programa Creche-Escola”.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares

SPL - Código de Originalidade: 1264167 160615 0916


